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Autoria: Poder Executivo Municipal 

"Dispõe sobre nova redação aos incisos II1 do 

artigo 20 e inciso III do artigo 22 e acrescenta o 

inciso IV no artigo 33 § 22 da Lei Complementar 

n21812023 e dá outras providências." 

A Câmara Municipal de Buritis, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei. 

Decreta: 

LEI 

Art. 1 2  Fica alterado o inciso III do artigo 20 da Lei Complementar n 9  18/2023, que 

passará a vigorar com a seguinte redação: 

"III - 65 (sessenta e cinco) anos de idade se homem e 35 (trinta e cinco) anos de tempo de 

contribuição, se homem, e 62 (sessenta e dois) anos de idade e 30 (trinta) de tempo de 

contribuição, se mulher." 

Art. 2 2  Fica alterado o inciso III do artigo 22 da Lei Complementar n Q 18/2023, que 

passará a vigorar com a seguinte redação: 

"III - 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 62 (sessenta e dois) anos de idade, se 

mulher, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição." 

Ar. 32 Fica acrescentado o inciso IV no § 2 do artigo 33, que passará a vigorar com a 

seguinte redação renumerando os incisos: 

1 - 60% (sessenta por cento) do valor que exceder 1 (um) salário-mínimo, até o limite de 2 

(dois) salários-mínimos; 

II - 40% (quarenta por cento) do valor que exceder 2 (dois) salários míninos, até o limite de 3 

(três) salários-mínimos; 
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III - 20% (vinte por cento) do valor que exceder 3 (três) salários-mínimos, até o limite de 4 

(quatro) salários-mínimos; e 

IV - 10% (dez por cento) do valor que exceder 4 (quatro) salários-mínimos." 

Art. 42  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições 

contrárias. 

Gabinete da Presidência, aos vinte dias do 

mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e 


